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Hulha Negra

GOVERNO DA PARTICIPACAO POPULAR
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Projeto de Lei Municipal Nº 18/2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Associação Esportiva Hulha Negra Sênior 35 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE HULHA NEGRA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação Esportiva Hulha Negra Sênior 35, visando a execução do plano de trabalho em anexo a presente Lei. 

Art. 2º O valor total a ser repassado pelo Município de Hulha Negra será de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo com a disponibilização de materiais e profissionais discriminados no plano de trabalho anexo.

Art. 3º As despesas previstas no art. 1º desta Lei estão incluídas no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA vigentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do convênio autorizado por esta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 11- Secretaria De Cultura, Desporto E Turismo
UNIDADE: 01 - Secretaria De Cultura, Desporto E Turismo
FUNÇÃO: 13 - Cultura
SUBFUNÇÃO: 392 – Difusão Cultural
PROGRAMA: 0897 – Eventos Culturais Previstos No Calendário Municipal
AÇÃO: 2.170 - Eventos Culturais Previstos No Calendário Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.43.99.00.00 – Outras Instituições Privadas (principal 3396)
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
Parágrafo único. Integram a presente dotação orçamentária os recursos oriundos de emendas impositivas destinadas pelos Vereadores do Município de Hulha Negra. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2026.
Fernando Campani
Prefeito 
Justificativa do Projeto de Lei Municipal 18/2026
       
 Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

 
A presente proposição tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação Esportiva Hulha Negra Sênior 35, com vistas à execução de plano de trabalho voltado ao desenvolvimento de atividades esportivas no âmbito do Município.

A iniciativa encontra respaldo no interesse público, na medida em que fomenta a prática esportiva, promove a integração social e contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, especialmente do público adulto, incentivando hábitos saudáveis e a convivência comunitária. Ademais, o apoio a entidades esportivas locais fortalece o esporte amador e valoriza iniciativas da própria comunidade, ampliando o acesso ao desporto como instrumento de inclusão social.

O repasse de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mostra-se compatível com as ações previstas no plano de trabalho apresentado, estando condicionado à efetiva disponibilização de materiais e profissionais necessários à execução das atividades, o que assegura maior controle e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Importa destacar que as despesas decorrentes da execução do convênio encontram-se devidamente previstas nos instrumentos de planejamento orçamentário do Município, quais sejam, o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), o que demonstra a adequação da medida às normas de responsabilidade fiscal e à organização financeira municipal. Ressalta-se, ainda, que os recursos poderão ser oriundos, inclusive, de emendas impositivas destinadas pelos Vereadores, evidenciando o alinhamento entre o Poder Legislativo e o Executivo no atendimento às demandas da comunidade.

     
Diante do exposto, contamos com a aprovação desse projeto de Lei, em regime de urgência, manifestando nossos votos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2026.
Fernando Campani
Prefeito 
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